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DE; DIRETONA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

4PARECER N". 5? /2024
REF : PL N.o 96/2024
AUTORIA : EXECUTIVO MUNICIPAL.

Excelentíssimo Senhor presidente

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência
atribuída a este órgão pera Lei n" 3.g0g/20r7, e, art.3 l do Regimento Iatemo desta
Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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r - Do Rrr,aróRro

O Chefe do poder Executivo
n" 96/2024,protocolizado sob o no. r..rrrrrOr., T*[;::# ilj ]lil,]",::]"ALTERA DIS..'ITIVO DA LEI N" 4.319, DE 29 DEJULHO DE 2022, QUEAUTORIZA A CONCESSÃO OP DIREITO DE USO, A TÍTUTO ONEROSO,MEDTANTE rREVTA rrcruaçÃo, IARA E)GLonaÇÃo DE euroseuEscoMERCTAIS E pATNEL DE LED, p oÁ ourRas pRovroÊNcrAs,,.

O projeto de Lei em comento foi protocolizado no dia 03 dejuúo de 2024.

O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Históricocertificou em 03 de junho de 2024, a existência da seguinte Legisração Municipaldisponível sobre a matéria: Lei 4319/2022e Decreto l[glV/2024.

Em 05 de juúo d.e 2024, o presente projeto de Lei foi levado aocoúecimento dos nobres Edis por meio de expediente oriundo da coordenadoria deAssuntos Legislarivos, datado de Ol/06/2024(fls. 08/09).

Em 05 de juúo do corrente exercício, a proposição em comentofoi encaminhada a esta Diretoria Jurídica.

Foi solicitada a tramitação em regime de urgência.

É a síntese do essencial.
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do Autor assim explicita:

Examinada a proposição em apreço, a mensagem justificativa

Diante do exposto encaminho a esse poder Legislativo o presenteProjeto de Lei, contando com o apoio dessa Casa para aprovaÉo e deliberaçãoda matéria em re lme dEU ncla haja visüa que o Municí está em fâse deregularização dos quiosques da pra
ça Central , do antigo Bahamas, da praFdo

plo
Conjunto ltha Bela e da praça de AlimentâÉo da Praça do Fórum.

. Encaminho a 
-Vo^s^sas .senhorias o projeto de Lei que iqlÍerao_tspositivo da Lei no 4.31s 

,!:::eltui;;'ià-àiz,ílu" "u,onr"a 
concessáo deD-!r::!o de U§r, a tttuto ongroso, mediante prévia ticisuio§ques ,o^"naii'á íánet ae LED, e dâ outas pro:ifrl1i"xr exptoraçáo de

O obJetivo dc

ffi:=;:",'.:trltii"'nÉI'#:l'nil-":tn.tífl :#.Jj,.'*:r:
Ê;JJ?,#?",S"r:m:'nüf ;ü; a'=;:ü:i o q,io"q," oa'eraça ãã

,*l**t-.$-:1*"-J,,,;Éffi f ,,'"Hj+i;"3t1uf3frii"x

Imperioso ainda mencionar que a legislação apontada peloDepartamento de controle Legislativo e Arquivo Histórico, por si só, não prejudica oandamento da presente proposição, visto ser .iustamente a lei submetida àmodificação: Lei 43rg/2022 que autorizou u con"essão de Direito de uso, a títurooneroso' mediante prévia licitação, para exploração de quiosques comerciais e painel
de LED neste Município.
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No tocante ao regime de urgência, saliente_se o prazo
apreciação - 30 dias de seu recebimenÍo _, bem como o procedimento previsto
arrigo r62, inciso I, e § ro, incisos I a IV do Regimento Internodesta casa de Leis.

de

no

euanto ao tramite, referido projeto deve ser enviado para análise
das comissões permanentes de Legisração e Redação (artigo 3g, incisos I e IValínea "b"' do Regimento Interno), Finanças e orçamento s (artigo 40, inciso I,alíneas "c" e "d" do RegimenÍo Interno) e Méritos Temáticos (artigo 41, inciso I,alíneas "c" e .,1,' 

item 2 do Regimento Interno).

Cumpre ressaltar que o quórum para a aprovação do referido
Projeto de Lei é de maioria simples, com amês no § -li artigo 20 do Regimento
Interno desta Casa de Leis,

Desta feita, salvo melhor juízo, não se vislumbra prejudicialidade
à tramitaçâo do projeto de Lei em comento.

III - DA CONCLUSÃO

EX ,OSITIS, esta Diretoria Jurídica, se manifesta favorável à
tramitação do projeto de Lei no 9612024.

E o parecer sub censura, ressalvada, todavia, a análise dos nobres
Edis.
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Campo Mourão, 05 de juúo de 2024.
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Ulisses Lima Takarada
Procurador Jurídico
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